
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a 
receber, na forma de dação em pagamento, 
um  terreno  urbano  de  propriedade  de 
Sucessão de Antonia Elisa Fluck e outros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, na forma de dação 
em pagamento, um terreno urbano de propriedade de Sucessão de Antonia Elisa 
Fluck e outros, matriculado sob nº 1441 no Registro de Imóveis de Lajeado/RS, com 
a seguinte descrição: metade de uma área de 363,00 m² (trezentos e sessenta e três 
metros quadrados), sem benfeitorias, sitos nesta cidade, zona urbana, pela frente, 
na rua Benjamin Constant, lado direito com terras que são ou foram de J. Saleske;  
pelo lado esquerdo e pelos fundos, com terrenos que são ou foram de Bernardino R. 
Pinto,  no quarteirão formado pelas ruas Av. Benjamin Constant,  Osvaldo Aranha, 
Julio  de  Castilhos,  Mal.  Deodoro  e  Silva  Jardim;  avaliado  pela  Comissão  de 
Avaliação de Imóveis em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 2º Em contrapartida à área dada em pagamento, o Poder Executivo 
Municipal é autorizado a quitar débitos do próprio imóvel, lançados na Secretaria da 
Fazenda do Município, no valor global atualizado de R$ 45.829,38 (quarenta e cinco 
mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos), acrescido de eventuais 
correções,  bem  como  débitos  relativos  a  encargos  processuais,  constituídos  de 
honorários advocatícios e reembolso de custas, no valor de R$ 2.990,84 (dois mil,  
novecentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de eventuais 
correções. 

Parágrafo  único.  A quitação  dos  referidos  débitos  se  efetivará  com a 
assinatura da escritura pública em nome do Município.

Art. 3º O valor excedente entre a avaliação do imóvel e os seus débitos 
não  gera  aos  devedores  o  direito  de  reparação,  indenização,  compensação  ou 
ressarcimento de qualquer espécie, ainda que por causa superveniente.

Art. 4º As despesas de escrituração e registro da área correrão por conta 
do Poder Executivo.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015 – Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques, 
Praças e Jardins
4.5.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (314)

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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Recurso: 0001

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 131/2022  
            Expediente: 15799/2021 

SENHOR PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei,  que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em dação em pagamento um terreno 
urbano de propriedade de Sucessão de Antonia Elisa Fluck e outros, matriculado 
sob nº 1441 no Registro de Imóveis de Lajeado/RS, em troca da quitação de débitos 
do próprio imóvel.

Salientamos  que  os  débitos  do  imóvel  são  relativos  ao  IPTU  dos 
exercícios financeiros de 2003 a 2022. Segundo relatório da Secretaria da Fazenda, 
o  valor  atualizado  dos  débitos,  até  a  presente  data,  importa  em  R$  45.829,38 
(quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos). 

Ademais, em razão da tramitação de ações de execução fiscal relativas a 
débitos do referido imóvel, faz-se necessária, também, a quitação do valor de R$ 
2.990,84 (dois mil, novecentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos), valor 
este referente a encargos processuais de honorários advocatícios e reembolso de 
custas.

Cumpre  esclarecer  que  o  imóvel  ofertado  na  forma  de  dação  em 
pagamento  está  avaliado  em  R$  50.000,00  (cinqüenta  mil  reais),  conforme 
demonstra a Ata nº 07/2021-04 da Comissão de Avaliação de Imóveis do Município.

Por fim, destaca-se que a referida área ofertada é próxima ao Parque Ney 
Santos Arruda, e sua incorporação ao patrimônio público municipal vem ao encontro 
dos objetivos de se criar alternativas de estacionamento. Ainda, sua incorporação 
possibilitará  o  acesso  à  área  central  da  quadra,  que  também  se  pretende  dar 
destinação pública.

 Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da 
Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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